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Belo Horizonte. 24 de março de 2008.

Comissão Executiva do Supreroo Concílio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rev. Roberto Brasileiro Silva
MO Presidente do Supremo Concrlio IPB

Estimado irmão

Cumpre-me o dever encaminhar a esta ReuniAo CE/IPB o documento assim ementado:

De: Sínodo Piauí - Presbitério de Piauí

Rogando as mais ricas bânçaos de Deus sobre a vida da Igreja Presbiteriana do Brasil e sua

douta Comissao Executiva, ora reunida em sao Paulo, registro meu apreço e consideraçao.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. Ludgero Bonilha Morais
Secretário Executivo do Supremo Concílio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rua Ceará, 1431 Sala 1106 Fundonários
30150-311 Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026,3222-7121

E-mail: rev.ludaero@terra.com.br - www.executivaiDb.com.br
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OFicIO N° 64/2007 T eresina, 14 de dezembro de 200.1.

Do: PRESBn"ÉRIO DO PIAm - PRPI
Para: SECRETARIA EXECUTIV A 00 SC - SFJSC
Assunto: Com\micaçio (faz)

r;7!.,-6

Encaminhamos, em anexo, cópia da resolução do Presbitério do Piauí reunido

em sua XXXIX Reunião Ordinária, reaJi71ldA nos dias 07 e 08/12/2007, para deliberação da

CF/SC relativa à criação de uma JURET própria para jurisdicionar o STNe.

Sendo este o assunto do momento, aproveitamos a oportunidade para rogar as

bênçãos de Deus para todos que fazem parte desse Presbitério.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. A81'"~~~ Marães

Secretário Executivo

Ao

Secretário Executivo do SC

Rev. Ludgero Bonilha
Belo Horizonte - MG
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DOC. N° 54

DESTINO: SE/PRPI

DATA 08/12flOO7

IGRFJA PRESBlTERIANA 00 BRASIL

PRESBITÉRIO 00 PIAU;

XXXIX REUNIÃO ORDINÁRIA
p Rts8 tl~m ~ A

\)OBRASll

"residente

o Presbitério do Piauí, reunido em sua XXXIX Reunião Ordinária, considerando que:

1. O Seminário Teológico do Nordeste (STNe) é de fundamental importância para o
desenvolvimento da lPB na nossa região;

2. A JURET a que está filiada se reúne ordinariamente apenas no Recife, onde as
distâncias continentais, o custo e a experiência têm demonstrado não haver o
mesmo tempo na solução dos problemas do STNe em detrimento do SPN;

3. Que mesmo seminârios localizados no mesmo estado (como Campinas e o JMC)
tem JURETs próprias;

4. Que há pessoas qualificadas na região meio-norte do Brasil (especialmente entre os
estados do PI, MA, CE e os da Região Norte) para assumirem as responsabilidades
de uma Junta Regional de Educação Teológica;

Resolve:

Encaminhar o presente pedido à Comissão Executiva do Supremo Concílio -
CF1SC (enviando cópia para o Sínodo do Piauí - SIP e para a Junta de Educação Teológica
- JET) para que se crie uma JURET Meio-Norte que atenda ao Seminário Teológico de
Nordeste, que se encontra aqui na cidade de Teresina-PI, possibilitando um maior

acompanhamento.

Sala das Sessões, 08/12/2007






